
 

 

Comunicado Importante: Prorrogação de Prazo para Inscrições nos 

Editais da Lei Paulo Gustavo 

 

A Prefeitura Municipal de Imbuia - SC, por meio da Secretaria de Educação, 

Cultura e Desportos, informa que o prazo de inscrições para o Edital 001/2023 e 

002/2023 da Lei Paulo Gustavo foi prorrogado. 

Os interessados agora têm até o dia 15/03/2024 para realizar suas inscrições.  

Em caso de dúvidas, estamos à disposição pelo e-mail: 

comissaoimbuialpg@gmail.com 

 

Pedimos a todos os participantes que acompanhem o novo cronograma, 

disponibilizado para garantir a transparência e o bom andamento do processo. 

RETIFICAÇÃO EDITAL 001/2023 e 002/2023 

 

Onde se lê: 

2. DAS INSCRIÇÕES  

2.1 O Período de inscrições para projetos participantes deste edital de 

seleção será do dia 02 a 31 de janeiro de 2024 

Leia – se: 

 2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 O Período de inscrições para projetos participantes deste edital de 

seleção será do dia 02 de JANEIRO Á 15 DE MARÇO de 2024. 

 

 

 



 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
12.1.1. PROPONENTE PESSOA FÍSICA 

 
 

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais,disponível em 

:https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

II - RG e CPF (Serão considerados como documentos de identificação 

válidos, Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública, 

Carteira de Identidade expedida pelo Corpo de Bombeiros ou Polícia Militar, 

Passaporte brasileiro, Carteira Nacional de Habilitação em validade, Carteira 

de Identidade expedida por órgão fiscalizador do exercício de profissão 

regulamentada por Lei e Carteira de Trabalho e Previdência Social/CTPS, 

CNH, em condições legíveis); 

III - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 

Santa Catarina  

IV - Certidão Negativa de Débitos  Municipais 

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

disponível em: https://www.tst.jus.br/certidao1 

VI - Dados da conta bancária específica para o projeto (anexar comprovante 

de abertura da conta bancária específica para o projeto); 

VII - Comprovação de residência em Imbuia 

 
12.1.2. PROPONENTE PESSOA JURÍDICA 

 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no 

site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, disponível em (site); 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao

.asp 

b) RG, CPF, do representante legal (Serão considerados como documentos de 



 

identificação válidos, Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública, Carteira de Identidade expedida pelo Corpo de 

Bombeiros ou Polícia Militar, Passaporte brasileiro, Carteira Nacional de 

Habilitação em validade, Carteira de Identidade expedida por órgão 

fiscalizador do exercício de profissão regulamentada por Lei e Carteira de 

Trabalho e  Previdência Social/CTPS, CNH, em condições legíveis) 

c) Ato constitutivo, representado pelo contrato social (no caso de pessoa 

jurídica com fins lucrativos) ou pelo estatuto social (no caso de pessoa 

jurídica sem fins lucrativos); (no caso MEI, pelo CCMEI); 

c) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo 

Tribunal de Justiça estadual, no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 

disponível em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 

de Santa Catarina 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais 

g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, disponível em:https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

h)  Dados da conta bancária específica para o projeto (anexar comprovante 

de abertura da conta bancária específica para o projeto); 

i) Comprovação de endereço no Município de Imbuia. 

j) As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 

negativas, desde  

que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 

jurídicos com a Administração Pública 

 

 

 



 

 

 

LÊ SE: 

12.1.3. PROPONENTE PESSOA FÍSICA 
 
 
I- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais,disponível em 

:https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

II- RG e CPF (Serão considerados como documentos de identificação 

válidos, Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública, Carteira de Identidade expedida pelo Corpo de Bombeiros ou Polícia 

Militar, Passaporte brasileiro, Carteira Nacional de Habilitação em validade, 

Carteira de Identidade expedida por órgão fiscalizador do exercício de 

profissão regulamentada por Lei e Carteira de Trabalho e Previdência 

Social/CTPS, CNH, em condições legíveis); 

III- Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 

Santa Catarina  

IV- Certidão Negativa de Débitos  Municipais 

V- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

disponível em: https://www.tst.jus.br/certidao1 

VI- Dados da conta bancária específica para o projeto (anexar comprovante 

de abertura da conta bancária específica para o projeto); 

VII - Comprovação de residência em Imbuia ( EXCETO PARA MODUO I 

CATEGORIA B) os proponentes exclusivamente optantes desse modulo 

podem residir fora do municipio, entretanto é necessário apresentar 

comprovação dos seus respectivos endereços  

 

 

 



 

 

 

 
12.1.4. PROPONENTE PESSOA JURÍDICA 

 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no site 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, disponível em (site); 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitaca

o.asp 

b) RG, CPF, do representante legal (Serão considerados como documentos de 

identificação válidos, Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública, Carteira de Identidade expedida pelo Corpo de 

Bombeiros ou Polícia Militar, Passaporte brasileiro, Carteira Nacional de 

Habilitação em validade, Carteira de Identidade expedida por órgão 

fiscalizador do exercício de profissão regulamentada por Lei e Carteira de 

Trabalho e  Previdência Social/CTPS, CNH, em condições legíveis) 

c) Ato constitutivo, representado pelo contrato social (no caso de pessoa 

jurídica com fins lucrativos) ou pelo estatuto social (no caso de pessoa 

jurídica sem fins lucrativos); (no caso MEI, pelo CCMEI); 

c) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo 

Tribunal de Justiça estadual, no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 

disponível em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 

de Santa Catarina 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais 

g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, disponível em:https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

h)  Dados da conta bancária específica para o projeto (anexar comprovante 

de abertura da conta bancária específica para o projeto); 

i) Comprovação de endereço no Município de Imbuia ( EXCETO PARA 



 

MODUO I CATEGORIA B) os proponentes exclusivamente optantes desse 

modulo podem residir fora do municipio, entretanto é necessário apresentar 

comprovação dos seus respectivos endereços. 

j) As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 

negativas, desde  que não haja referência expressa de impossibilidade de 

celebrar instrumentos jurídicos com a Administração Pública 

 

5. Cronograma do Edital  

 

Onde se lê: 

DATA / PERÍODO ETAPA 

02 /01 a 31/01/2024 
Prazo para cadastro de 

projetos culturais 

01/02 a 14/02/2023 
Análise dos projetos pela 

Comissão de Seleção e Análise 

15/02/2024 Publicação da habilitação 

16/02 até 20/02/2024  
Período de recursos para 

propostas inabilitadas 

21/02/2024 
Publicação da análise de 
recurso e resultado final 

22/02 á 26/02/2024  
Apresentação da 

documentação e conta 
bancária 

27/02 até 12/03/2024  
Processo de assinatura de 

termos, empenho e pagamento 
dos prêmios. 

  

 

 

 



 

 

Leia – se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

 

 

 

  

 

 

 

DATA / PERÍODO ETAPA 

02 /01 a 15/03/2024 
Prazo para cadastro de 

projetos culturais 

16/03 a 29/03/2023 
Análise dos projetos pela 

Comissão de Seleção e Análise 

01/04/2024 Publicação da habilitação 

02/04 até 04/04/2024  
Período de recursos para 

propostas inabilitadas 

05/04/2024 
Publicação da análise de 
recurso e resultado final 

08/04 á 10/04/2024  
Apresentação da 

documentação e conta 
bancária 

12/04 até 26/04/2024  
Processo de assinatura de 

termos, empenho e pagamento  
dos prêmios. 


